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PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMETO DE GASÓLEO 

NAVAL (DIESEL)  

 

Eni Rovuma Basin B.V. – Sucursal de Moçambique, em nome da Eni Mozambico 

S.p.A, convida as empresas interessadas a submeter a sua Manifestação de Interesse para 

prestação de serviços de FORNECIMETO DE GASÓLEO NAVAL (DIESEL) para auxiliar as 

operações na Área A5-A em Moçambique.  

 

ÂMBITO DO TRABALHO 

O âmbito do trabalho consiste no fornecimento de Gasóleo Naval (Diesel) para apoiar a 

campanha de perfuração de exploração offshore de 1 poço mais 2 poços opcionais, conforme 

listado abaixo: 

- O contratado será solicitado a fornecer SERVIÇOS DE BUNKERING DE GASOIL 

MARINHO no offshore de Moçambique para apoiar continuamente as actividades 

operacionais da EMPRESA na Área A5-A offshore de Moçambique. 

- O contratante deve ser capaz de fornecer cerca de 2500 toneladas métricas / mês (~ 

2940 cbm / mês a 0,85 kg / l) de gasóleo marítimo em conformidade com a norma 

internacional ISO 8217: 2010 categoria F-DMA com um teor de enxofre inferior a 1,5% 

em massa e de acordo com o Regulamento Moçambicano Aplicável, o que for mais 

rigoroso, conforme alterado de tempos em tempos. 

Characteristics Limit Category, ISO-F 
DMA 

Test method reference 

Density at 15°C kg/m3 max 890 ISO 3675 or ISO 12185 

Viscosity at 40°C mm2/s  
(b) 

min 2.0 ISO 3104 

max 6.00 ISO 3104 

Flash point, °C min 60 ISO 2719 

Pour Point (upper), °C – 
(c) 
Winter quality 
Summer quality 

 

max - 6 ISO 3016 

max 0 ISO 3016 

Cloud point, °C max ------ ISO 3015 

Sulphur % (m/m) max 1.5 ISO 8754 or ISO 14596 

Cetane index min 40 ISO 4264 
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Carbon residue on 
10%(V/V) distillation 
bottoms 

max 0.30 ISO 10370 

Ash, % (V/V) max 0.01 ISO 6245 

Apparence  ------ Clear and bright  

Total sediment, existent 
% (m/m) 

max ------ ISO 10307-1 

Water, % (V/V) max ------ ISO 3733 

Vanadium, mg/kg max ------ ISO 14597 or IP 501 or IP 470 

Aluminum plus silicon,  max ------ ISO 10478 or IP 501 or IP 470 

Used lubricating oil 
(ULO), mg/kg 

  
 

 

O início da perfuração do primeiro poço está previsto para o primeiro trimestre de 2021, e a 

Contratada deverá estar disponível para operar a partir de Novembro de 2020. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

As empresas interessadas deverão enviar a sua Manifestação de Interesse, fornecendo por 

via do site indicado abaixo, a seguinte informação e documentação. 

 

I. Documentos técnicos: 

 

a) Licença de distribuição de acordo com o Decreto nº. 45/2012 (Licença de 

Distribuição) 

b) Experiência comprovada na prestação de Serviços de Abastecimento de Gasóleo 

Marítimo para a Indústria de Petróleo e Gás; 

c) Cartas de referência de serviços anteriores que atestam a experiência do licitante 

no setor de Óleo e Gás para fornecimento de gasóleo naval (diesel). 

ALTERNATIVAMENTE, Auto declaração por escrito, assinada pela alta administração, 

atestando a lista de empresas e o período em que a CONTRATADA prestou serviços 

de fornecimento de Gasóleo Naval (Diesel) ao setor de petróleo e gás. 

d) Certificação do Sistema de Gestão de Saúde e Segurança (OHSAS 18000 ou ISO 

45001) e Meio Ambiente (ISO 14001) e / ou documentos que comprovem a 

conformidade com os padrões internacionais; 

e) Certificação do Sistema de Gestão de Qualidade e / ou documentos que comprovem   

a conformidade com os Padrões Internacionais de Qualidade (ISO 9001:2008); 

f) Cópia do relatório de desempenho da Empresa em matéria de Saúde, Segurança e 

Meio Ambiente incluindo ocorrências e incidentes dos últimos 3 anos. Total Recordable 

Incidents Rate (TRIR) deve ser providenciado 
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g) Qualquer outra informação que comprove a capacidade de executar o âmbito do 

trabalho. 

 

 

I. Documentos administrativos: 

a) Cópia autenticada digitalizada do Registro de Comércio, do nome da Pessoa Jurídica 

e da pessoa de contato para receber o pacote de qualificação e outras informações 

relevantes da Bacia Eni Rovuma B.V; 

b) Demonstrações financeiras e relatório anual dos últimos três anos, incluindo balanço 

patrimonial, demonstração de resultados e fluxo de caixa. Esses documentos devem 

ser fornecidos ao Grupo da Empresa (se aplicável) e também à entidade registrada da 

Companhia em Moçambique que celebrará o contrato em questão; 

c) Registro da empresa em Moçambique. Caso sua empresa ainda não esteja 

registrada em Moçambique, especifique se você deseja se registrar imediatamente em 

Moçambique e especifique a respectiva linha do tempo; 

d) Estrutura da empresa e do grupo com a lista dos principais acionistas e beneficiários 

finais (se não listados na bolsa de valores); 

e) Caso você deseje participar da Manifestação de Interesse como consórcio ou 

empreendimento conjunto, informações sobre cada membro de consórcio ou 

empreendimento conjunto e papel de cada participante no projeto em potencial. Essa 

intenção de formar um consórcio ou uma JV deve ser apoiada por um Contrato ou 

"Memorando de Entendimento" devidamente assinado por cada entidade do grupo; 

 

As Empresas interessadas deverão submeter a sua Manifestação de Interesse providenciando 

toda a documentação solicitada acima, através do nosso website (Eni Rovuma basin B.V. - 

Aplicação): 

 

https://esupplier.eni.com/PFU_en_US/enisupplier.page 

 

para apoio, entre em contato com o nosso serviço de suporte através do email: 

 

e-mail: ebusiness.support@eni.com 

 

uma vez submetida a EOI no nosso website, o numero da aplicação deverá ser partilhado por 

https://esupplier.eni.com/PFU_en_US/enisupplier.page
mailto:ebusiness.support@eni.com
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Email: erb.procurement@eni.com  

 

IMPORTANTE: 

A submissão deverá fazer referência ao Anúncio Público e ao seguinte código 

 BB10AE02 – COMBUSTIBLE OILS  

 

No aplicativo do website, na seção “Objeto do Aplicativo”, a área “Origem do convite” deve 

ser preenchida da seguinte forma: “fornecimeto de gasóleo naval (diesel) ”.  

Sujeito à submissão e conformidade de toda a documentação acima, as Empresas poderão 

receber o Pacote de Qualificação, e podem ainda ser incluídas no processo de licitação para 

as referidas actividades. 

A presente consulta não deve ser considerada como um convite à apresentação de propostas 

e, portanto, não representa nem constitui qualquer promessa, obrigação ou compromisso de 

qualquer tipo por parte da Eni Rovuma Basin B.V., de celebrar qualquer acordo ou 

memorando de entendimento com qualquer Empresa que participe desta Manifestação de 

Interesse. 

 

Qualquer custo incorrido pelas Empresas interessadas na preparação da Manifestação de 

Interesse será da total responsabilidade das Empresas que não poderão recorrer a este 

respeito à Eni Rovuma Basin B.V. 

 

Todos os dados e informações fornecidos ao abrigo desta Manifestação de Interesse serão 

tratados como estritamente confidenciais e não serão divulgados ou comunicados a pessoas 

ou empresas não autorizadas. 

 

A data limite para submissão da Manifestação de Interesse pelo website acima indicado é 

fixada para 19 de Fevereiro de 2020 as 23:59 CAT. A documentação recebida após a data 

e hora indicada não será aceite. 

 


